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RESOLUÇÃO N.º 31/2023 
 

 
 

Dispõe sobre especificidades de Procedimentos 

a serem adotados pelos Trabalhadores, 

Candidatos, Fiscais, Processo de Apuração e 

Comissão Específica (Junta Apuradora) no dia 

da Eleição para Escolha do Conselho Tutelar, 

Pleito 2024/2027.  

 

 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso de suas 

atribuições conferidas pelas Leis Municipais n.º 2259/2009, 2579/2015, 2792/2018 e 

3.034/2023. 

 

RESOLVE: 

 

Capítulo I 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

Art. 1º. Decidir sobre as especificidades de procedimentos a serem adotados pelos 

Trabalhadores, Candidatos, Fiscais e Comissão de Apuração no dia da Eleição para 

Escolha do Conselho Tutelar, Pleito 2024/2027;   

 

Art. 2º. Informar que esta resolução possui caráter adicional às Resoluções CMDCA 

11/2023, 21/2023 e 25/2023, de acordo com os capítulos seguintes 
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Capítulo II 

 

DOS TRABALHADORES DO PROCESSO DE ESCOLHA 

 

Art. 3º.Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA convocar todos seus membros, titulares e suplentes, assim como Servidores 

Públicos Municipais para atuarem como Trabalhadores do Processo de Escolha do 

Conselho Tutelar, Pleito 2024/2027, de acordo com o estabelecido no Inciso II, Artigo 

9º da Resolução CONANDA 231/2022, em analogia ao artigo 98 da Lei nº 9.504/1997, 

assim como definir os locais de votação e de atuação destes trabalhadores;  

 

Art. 4º. A convocação se dará na ordem mencionada nas alíneas “a” a “f” do artigo 1º 

da Resolução CMDCA 11/2023:  

 

V – A chamada dos Trabalhadores do 
Dia da Eleição se dará respeitado a 
seguinte ordem:  
 
a) Membros do CMDCA; 
b) Servidores da Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social – 
SEMADS; 
c) Servidores Públicos moradores dos 
Distritos onde houver local de votação; 
d) Servidores Públicos da Área da 
Educação que trabalhem nas áreas 
administrativas das escolas que por 
ventura possam sediar os locais de 
votação; 
e) Servidores Públicos, 
preferencialmente efetivos, da Prefeitura 
Municipal de Iúna; 
f) Servidores da Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social – 
SEMADS em caráter de Designação 
Temporária (DTs); 
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Art. 5º. As seções de votação contarão com apenas 02 (dois) trabalhadores, sendo 

que nas com maior fluxo de eleitores, na Sede do Município e Distrito de Nossa 

Senhora das Graças, haverá obrigatoriamente a presença pelo menos 01 (um) 

Trabalhador com experiência nas eleições do TRE que atuará obrigatoriamente como 

Presidente da Seção, ficando o outro trabalhador o acúmulo das funções de mesário e 

secretário da sessão;  

 

Art. 6º. Para as sessões com menor fluxo de eleitores e que se localizam nos distritos 

ficará facultada a presença de trabalhador com experiência nas eleições do TRE, 

todavia deverá contar obrigatoriamente com a presença de um membro do CMDCA, 

que obrigatoriamente atuará como Presidente da Seção;  

 

Art. 7º. Cada local de votação contará obrigatoriamente com pelos menos 01 (um) 

membro do CMDCA;  

 

Art. 8º. Ficam definidos os seguintes locais de votação com a seguinte quantidade de 

seções:  

 

a) Sede do Município de Iúna – EMEF Dr Nagem Abikahir, com 10 seções de votação;  

b) Distrito de Nossa Senhora das Graças – EMEF Delfino Batista Vieira, com 02 seções de 

votação; 

c) Distrito de Santíssima Trindade – EMEF Elza de Castro Scardini, com 01 seção de votação;  

d) Distrito de São João do Príncipe – EMEF Maria Barros Horsth; com 01 seção de votação; 

e) Distrito de Pequiá – Creche Municipal Professora Edvania Emerick Labate de Melo; com 01 

seção de votação; 

 

§ 1º Também é de responsabilidade do Trabalhador do Processo de Escolha a 

orientação ao eleitor, no dia da eleição, quanto ao agrupamento das seções de 

votação, de acordo com o contido no anexo do Informe 14 do Processo Eleitoral, 

publicado em 01 de agosto de 2023, e enviado ao TRE, de acordo com a seguinte 

tabela  
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§ 2º De acordo com a divisão dos Cadernos de Votação realizada pelo TRE em 25 de agosto 

de 2023, ficam destinados os seguintes números das seções com as urnas de mesma 

numeração: 

 

a) Creche Municipal Professora Edvania Emerick Labate de Melo – Seção nº 01/Urna 01 

b) EMEF Delfino Batista Vieira – Seções nº 02 e nº 03/Urnas nº 03 e nº 04 

c) EMEF Dr Nagem Abikahir – Seções nº 04 a nº 13/ Urnas nº 04 a nº 13 

d) EMEF Elza de Castro Scardini – Seção nº 14/ Urna nº 14 

e) EMEF Maria Barros Horsth – Seção nº 15/ Urna nº 15 

 

Art. 9º. Até a data de 18 de setembro de 2023 será emitida resolução contendo o nome de 

todos os trabalhadores convocados, seus respectivos locais de trabalho e seções;  

 

§ 1º Os trabalhadores convocados que por ventura tiverem algum impedimento par atuar no 

dia da eleição, deverão comunicar pessoalmente a Comissão Eleitoral e indicando outro 

trabalhador para atuar em seu lugar, até o dia 28 de setembro de 2023 às 16:00 horas;  
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§ 2º Ficam impedidos de serem convocados para atuar como Trabalhadores do Processo de 

Escolha:  

I – Aqueles que possuírem de grau de parentesco consanguíneo, ou de afinidade, até 

terceiro grau com quaisquer um dos candidatos;   

II – Aqueles que por venturam possuírem quaisquer tipos de processos criminais, ou ações 

notórias de conhecimento comum, que violem, ou tenham violado, às políticas de promoção 

dos direitos das crianças e adolescentes, tal como informado no § 3º, artigo 1º da Resolução 

CMDCA 11/2023;  

 

Art. 10. Aos Trabalhadores do Processo de Escolha que por ventura se encontraram 

incapacitados de votarem em suas seções de origem, por terem sido direcionados a outros 

locais de votação para trabalhar, poderão votar em seus locais de atuação, contando que: 

 

I -  Apresentem comprovante de quitação com a justiça eleitoral e esta ação seja registrada 

em ata; 

II -  Registrem em ata o número do título e seção de acordo com o TRE e ainda qual seção 

de acordo com o agrupamento definido pelo Comissão Eleitoral realizaria seu voto 

originalmente; 

III – Informem ao Presidente de qual seção votaria para que também seja registrada na ata 

de sua seção; 

 

Parágrafo Único: Tal prática será adotada em analogia à prática do Voto em Trânsito, 

assegurando a todos o direito ao voto de todos os trabalhadores considerando as 

complexidades de logística operacional do dia em específico, tal como informado no 

parágrafo único, artigo 5º da Resolução CMDCA 21/2023.  

 

Art. 11. Todos os trabalhadores deverão ter seus números de telefone celular inseridos 

dentro de grupo temporário de troca de mensagens em aplicativo de envio e recebimento de 

mensagens instantâneas, com a finalidade de otimização das informações, comunicação 

com as instâncias fiscalizadoras, membros da Comissão Eleitoral e obtenção de demais 

informações quanto ao Processo Eleitoral;  
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Art. 12. Todos os trabalhadores convocados terão direito a 02 (duas) folgas compensatórias 

mediante a cada convocação feita pela Comissão Eleitoral, em analogia ao artigo 98 da Lei 

Federal 9.504/97, considerando comprovação de sua atuação pelo CMDCA e publicação de 

Resolução Específica;  

 

 

Capítulo III 

 

DOS CANDIDATOS  

 

Art. 13. Os Candidatos poderão realizar suas campanhas eleitorais de forma 

presencial e através das redes sociais cadastradas até as 23h59min do dia 29 de 

setembro de 2023 (sexta-feira), tal como previsto no Informe 10, publicado em 05 de 

julho de 2023;  

 

Art. 14. No dia da Eleição fica vedado aos candidatos:  

 

I- Utilização de espaço na mídia;  

II- Transporte aos eleitores;  

III- Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou carreata;  

IV- Distribuição de material de propaganda política ou a prática de aliciamento, coação 

ou manifestação tendentes a influir na vontade do eleitor;  

V- Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna".  

 

§ 1º Além das vedações citadas deverão ser cumpridas todas as demais exigências de 

campanha eleitoral presentes na Resolução Conanda 213/2022, principalmente as 

contidas no artigo 8º, além das previstas no Código Eleitoral passíveis de aplicação 

por analogia da lei e da NR 10/2023 de 28 de julho de 2023 emitida pelo Ministério 

Público;  
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§ 2º Será permitida apenas manifestação individual e silenciosa da preferência do 

eleitor por seu candidato, através do uso de bandeira, broches, dísticos ou adesivos.  

 

Art. 15. Fica vedada a permanência dos candidatos nos locais de votação e seus 

arredores, ficando orientados a permanecerem em suas residências até o momento da 

apuração;  

 

Capítulo IV 

 

DOS FISCAIS DOS CANDIDATOS  

 

Art. 16. Os candidatos poderão fazer inscrição de até 05 (cinco) fiscais junto à 

Comissão Eleitoral, até o dia 15 de setembro de 2023, através de preenchimento de 

formulário específico. Para que a inscrição seja aceita o pretenso fiscal deverá 

obedecer aos seguintes critérios:  

 

I – Ser eleitor apto e morador do município de Iúna; 

II – Possuir idade superior a 21 (vinte e um) anos;  

III – Possuir idoneidade moral, sem quaisquer tipos de processos criminais, ou ações 

notórias de conhecimento comum, que violem, ou tenham violado, às políticas de 

promoção dos direitos das crianças e adolescentes;  

 

Art. 17. Os fiscais poderão acompanhar todo o processo eleitoral, obedecendo às 

seguintes determinações: 

 

I – Atuar exclusivamente em apenas 01 (um) local de votação, tal como informado em 

sua ficha de inscrição, não sendo admitida sua posterior alteração; 

II – Não se ausentar do local de atuação durante o período de sua realização; 

III – Permanecer o tempo todo identificado com crachá; 

IV – Acompanhar todo o processo eleitoral em silêncio, dirigindo-se aos Trabalhadores 

do Processo de Escolha em casos estritamente necessários; 
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V – Comunicar à Comissão Eleitoral, CMDCA, ou outra instância fiscalizadora 

presente no local, de possíveis irregularidades observadas durante o momento da 

eleição;  

 

§ 1º Fica vedado aos fiscais o uso de celular ou quaisquer dispositivos eletrônicos de 

envio de mensagens e/ou captação de imagens dentro dos locais de votação;  

 

§ 2º A comunicação dos fiscais será feita direta e exclusivamente à Comissão 

Eleitoral, CMDCA ou quaisquer outros tipos de instâncias fiscalizadoras no local, caso 

haja necessidade e sejam observadas irregularidades e/ou dúvidas em relação ao 

processo;  

 

§ 3º Em caso de necessidade serão disponibilizados formulários de denúncia para os 

Fiscais, que deverão ser devidamente preenchidos e autenticados pela Comissão 

Eleitoral, caso esta julgue procedente a denúncia e/ou fato narrado.  

 

§ 4º Para atuação no local de votação da Sede fica permitida a inscrição de até 02 

(dois) fiscais, não sendo esta inscrição acrescida ao número total permitido;  

 

§ 5º Todas as despesas com transporte, alimentação e outras de necessidade do 

fiscal serão de inteira responsabilidade do candidato que o representa;  

 

 

Capítulo V 

 

DO PROCESSO DE APURAÇÃO E COMISSÃO ESPECÍFICA (JUNTA 

APURADORA) 

 

Art. 18 . Na execução do Processo de Apuração a Comissão Eleitoral deverá contar 

com uma Comissão Específica, Junta Apuradora, composta, preferencialmente, por 

servidores da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social que aturaram nas 
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mesas receptoras com fiscalização da Comissão Eleitoral e demais membros do 

CMDCA que a comissão por ventura convocar; 

 

§ 1º Até a data de 18 de setembro de 2023 será emitida resolução contendo o nome 

de todos os integrantes da Junta Apuradora; 

 

§ 2º Nos impedimentos de atuação de qualquer integrante da Junta Apuradora 

assumirá em seu lugar um membro da Comissão Eleitoral, ou do CMDCA, definido por 

escolha simples; 

 

§ 3º Os integrantes da Junta Apuradora, que sejam servidores municipais, assim como 

os das OSCs, terão o direito a compensação de horas trabalhadas no Processo de 

Apuração, em analogia ao artigo 7º da Lei Municipal 2.695/2018, tendo horário 

diferenciado e de trabalho, de 13:00 às 17:00 horas.  

 

Art. 19. A apuração será realizada no dia 01 de outubro de 2023, a partir das 17:30, 

no Centro Multi Uso - Espaço Bem Viver, localizado na Avenida Antônio Augusto de 

Oliveira, S/Nº, Bairro Ferreira Vale, Iúna – ES;  

 

Parágrafo Único: Aos candidatos e/ou seus fiscais fica determinado o horário de até 

as 18:00 horas para adentrar ao local e acompanhar presencialmente a apuração, não 

podendo se ausentar desta enquanto não for finalizada.  

 

Art. 20. Além da Junta Apuradora e CDMCA poderão acompanhar o processo de 

apuração: 

 

I – Instâncias fiscalizadoras;  

II – Candidatos ou seu representante na figura de um de seus fiscais inscritos para 

acompanhar o processo de votação;  

 

Art. 21. Aos candidatos, ou seus fiscais, presentes durante a apuração será permitido 

o acompanhamento de forma silenciosa do processo, caso dúvida, ou observada 
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algum tipo de irregularidade, deverão ser dirigir aos membros da Comissão Eleitoral, 

ou CMDCA, para as devidas providências;  

 

§ 1º. Fica vedado aos candidatos, ou seus fiscais, o uso de celular ou quaisquer 

dispositivos eletrônicos de envio de mensagens e/ou captação de imagens durante os 

trabalhos de apuração;  

 

§ 2º. Aos candidatos, ou seus fiscais, que por ventura causarem distúrbios, ou 

quaisquer outras ações, que atrapalhem o trabalho da Junta Apuradora serão 

imediatamente retirados do local, devendo esta ação constar na ata final;  

 

§ 3º. Fica permitida a presença de no máximo 03 (três) candidatos, ou fiscais, para 

acompanhar cada mesa apuradora, podendo se alternar de acordo com organização e 

comum acordo destes.  

 

Art. 22. O processo de apuração realizado pela Junta Apuradora se dará da seguinte 

forma:  

 

I – 05 (cinco) Mesas de Apuração, compostas por 04 (quatro) membros da Junta 

Apuradora, divididos em 02 (dois) escrutinadores e 02 (dois) relatores. Toda mesa 

contará com a supervisão de 01 (um) membro da Comissão Eleitoral, ou CMDCA, 

caso necessário;  

 

a) Ao escrutinador fica destinada à função de analisar as cédulas quanto sua validade, 

informação dos votos contidos ao relator e arquivamento da cédula em envelope 

próprio;  

b) Ao relator fica destinada a função de preenchimento de Tabela de Conferência dos 

Votos e Mapa de Apuração  

c) Ao escritor e ao relator junto caberá a função do preenchimento do Boletim de Urna, 

em 03 vias, conferido por um Membro da Comissão Eleitoral, ou do CMDCA;  
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II – A apuração se dará pela seguinte ordem:  

 

a) Sede do Município, EMEF Dr Nagem Abikahir, com as urnas de numeração 04 a 13;  

b) Distrito de Nossa Senhora das Graças, EMEF Delfino Batista Vieira, urnas nº 02 e 

nº 03;  

c) Distrito de Santíssima Trindade, EMEF Elza de Castro Scardini, urna nº 14;  

d) Distrito de Pequiá, Creche Municipal Professora Edvania Emerick Labate de Melo, 

urna nº 01; 

e) Distrito de São João do Príncipe, EMEF Maria Barros Horsth, urna nº 15;  

 

III – Fica a seguinte divisão de urnas a cada mesa da Junta Apuradora: 

 

a) Mesa 1 – Urnas 01,04,05 

b) Mesa 2 – Urnas 02,06,07 

c) Mesa 3 – Urnas 03,08,09 

d) Mesa 4 – Urnas 10,11,14 

e) Mesa 5 – Urnas 12,13,15 

 

IV – Constituem formulários para o Processo de Apuração: 

 

a) Tabela de Conferência de Votos, onde serão assinalados de forma simples a 

quantidade de votos de cada candidato por urna; 

b) Mapa Eleitoral, onde serão apresentados a somatória de todos os votos obtidos por 

uma, considerando ainda os brancos e nulos; 

c) Boletim de Urna, totalidade dos votos preenchidos em 03 vias para cada urna, 

sendo 01 para arquivo do Conselho, outra para ser afixada no local da apuração e 

outra para digitalização e encaminhamento para publicação, posteriormente ao 

anúncio do Resultado Final; 

d) Mapa Eleitoral Geral, onde serão totalizados todos os votos de todas as urnas, 

sendo de responsabilidade de preenchimento da Comissão Eleitoral, tendo caráter de 

Resultado Final;  
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§ 1º As cédulas deverão contar com assinaturas em seus versos do conselheiro do 

CMDCA responsável pelo local, ou seção, e de mais um dos trabalhadores das 

seções. Cédulas que por ventura não tiverem estas assinaturas, não serão 

consideradas válidas.  

 

§ 2º As cédulas que estiverem rasuradas, possuírem quaisquer tipos de inscrições ou 

com mais de 03 (três) candidatos assinalados serão consideradas nulas. 

 

Art. 23. Após o resultado final ser lavrada ata de Reunião Extraordinária do CMDCA 

contendo o nome dos 05 (cinco) conselheiros tutelares mais votados que assumirão o 

Pleito 2024/2027;  

 

Art. 24. Após lavrada ata será divulgada abertamente, para os presentes que podem 

se encontrar no local, através de pronunciamento da Presidência do CMDCA, e para a 

imprensa em geral através de Publicação no Site da Prefeitura Municipal;  

 

Capítulo V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Art. 25. Será de responsabilidade dos candidatos que seus fiscais nomeados tenham 

conhecimento do teor desta resolução, assim como das demais que regularizam o 

processo de Escolha do Conselho Tutelar que julgarem procedentes, uma vez que não 

poderão ser feitas consultas on-line por estes durante o ato da votação. Os fiscais 

poderão ter cópias físicas disponibilizadas por seus candidatos;  

 

Art. 26. Toda documentação a ser utilizada no dia da eleição, assim como modelo de 

cédula aprovado pelo CMDCA e os formulários a serem utilizados pela Junta 

Apuradora serão divulgados no Site da Prefeitura Municipal de Iúna através dos 

Informes emitidos pela Comissão Eleitoral;  
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Art. 27. Nos impedimentos de atuação da Presidência do CMDCA durante o dia da 

eleição, assumirá em seu lugar a Vice-Presidência, e caso haja necessidade a 

Secretaria Executiva de forma interina;  

 

Art. 28. Casos omissos a esta resolução serão decididos pela Comissão Eleitoral e 

CMDCA, devidamente registrados em Ata;  

 

Art. 29º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Iúna/ES, 28 de agosto de 2023. 

 

 

POLIANA LOPES DE FREITAS 
PRESIDENTE DO CMDCA  


